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ESTADO Do CEARÁ . za/
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.10.09.0'I

1“ PARTE: PREÃMBULO
OBJ ETO

a) DEFINIQÃO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFEITURA DE LAVRAS DA MANGABEIRA EM TODO O TERRITÓRIO ESTADUAL,
COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE
ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E
ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

b) ORDENADORES DE DESPESAS: MARIA LIONETE DE SOUZA TOMAZ TEÓFILO -
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / MARIA GORETTI DE
MACEDO SARAIVA LUCAS - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE
SAÚDE / MAGNOLIA MAIA GURGEL - ORDENADORA DE DESPESAS DO GABINETE DO
PREFEITO

cj DoTAcõEs oRc,à;íziENTÁR|Àsz 1o.o~¡.'lo.122.ooô1.2.oso.oooo (sAúDE) V/
o9.o1.12.368.0o61.2.057.oo00 (EDUCAÇÃO) / 02.01.o4.122.ooô1.2.oo3.oooo
(GABINETE DO PREFEITO)

d) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

O Município de Lavras da llilangabeira, Estado do Ceará, através das Ordenadoras de
Despesas da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Gabinete do Prefeito, acima
identificados, no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 26 de Outubro de
2017 às 14'30horas, na sala da Comissão de Licitação do Município de LAVRAS DA
MANGABEIRA, sito na Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, Lavras da Mangabeira, Ceará,
CEP: 63.300-OOO, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a
prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo
recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação
das empresas interessadas, das 14:30, e em seguida, dado inicio à sessão de Pregão. Este
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/O6/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da L_‹§_z__Í§_¿jI-¬.ra| n° 10.520, de 17/O7/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e
seus anexos.

Za Parte: Das Cláusulas Eclitaficías

1. DO OBJETO
4.6 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de
acordo com as especificações contidas em seus anexos.
4.7 O Valor estimado deste objeto é de §t_£,B 70.505,33 (setenta mil quinhentos e cinco

-Í'PRE'i~.:É'-'Ti›'Í›`zÉ Í-«'UN1(`-'z"-"¡ UE 1.4 VRAS DA IIÍANGABEÍRA
RU/I MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA I/R/IS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07. 609. 621/000]-16
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reais e trinta e três centavos).

5. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
5.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e
seus anexos.
5.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, empresas em
consórcio e cooperativas, ou empresas de qualquer natureza que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar
ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituída na forma de empresas em consórcio.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
6.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos,
a saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal.

6.2 Os conjuntos de documentos relativos ã Proposta de Preço e à Habilitação deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preço” e “Documentos de
Habilitação”), na forma dos incisos I e ll a seguir:

I - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
--PREe,4ie¬nâ=-294-reréees.-E4

OBJETO: coNTRATAçÃo DE SEGURO PARA A FROTA DE vEícuLos DA
PREFEITURA DE LAvRAs DA MANGABEIRA EIvI TODO O TERRITORIO
EsTADuAI_, com COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES
DE sINIsTRos DE Roueo ou FURTO, coI_IsÃo, INcÊNDIo, DANos
cAusADos PELA NATUREZA E AssIsTÊNcIA 24 HoRAs
LICITANTE: cNPJ.-
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II - er*IVëI`õ'pe corTt'e'ñTfio os docUlTI°e`rTtos'de I=läb`llltaç`ão:

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEICULOS DA
PREFEITURA DE LAVRAS DA Il-'IAIzII;Êf.5kILÉEIRzAt EIUI TODO O TERRITORIO
ESTADUAL, COIIII COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES
DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS
CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUIIJIENTOS DE HABILITAÇÃO)

PREFEITURA MUNICJPA L DE LAVRAS DA 11/1/1NGA13E,11aA X*
RUA MONSENHOR A/ECENO, 78, CENTRO, LA If/ms DA II/,INOzIBE1RzI - cE.zIR,~I _ CEP; 63.300-ooo w

CNPJ 07 609 621/ooo/-16 `
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6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitaçao poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente.

6.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.3.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.

6.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-sími/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

6.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

6.8 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a
realização do certame.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01)

7.1 O envelope “PROPOSTA DE PRECO” deverá conter a especificação dos serviços,
sua discriminação conforme O edital, contendo seus respectivos preços (unitário e total) em
algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou
timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e
numeradas:

7.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante ou pessoa física, O número de
inscrição no CNPJ de seu estabelecimento ou CPF no caso de pessoa física e endereço
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta
etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.

7.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

PREFEITURA /MUNICIPAL DE LAVRAS DA JIIIANGABEÍRA \
RUA MONSENHOR MECEIVO, 78, CENTRO, L/I lf'R›lS D/1 M/Il\'GzIBElRA - CE/IRA - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso (unitários e totais), computando
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os sen/iços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

7.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

7.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo a Pregoeiro proceder as correções transcrevendo-as juntamente a ata.

7.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6
deste edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de
Preço que consubstancie o lance vencedor.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)

5.1 O envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter os seguintes
documentos, em idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas,
conforme relação a seguir:

~ r

A) HABILITAÇÃO JURIDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) Cédula de Identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando
se tratar de sociedade;

PREFEITURA 1If1UN1C!PAL DE LAVRAS DA IIÍANGABEIRA &
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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a.6) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CADASTRO
NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPJ na forma da Instrução Normativa SRF.
a.7) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU
MUNICIPAL, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com O objeto contratual;
a.9) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro
de Fornecedores do Município, no seu prazo de validade, de acordo com O disposto no item
5.7.

I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para O licitante que queira substituir
documentos conforme o estabelecido no item 5. 7.

a.10) Alvará de Licença de Funcionamento da empresa;

B) QUALIFICAÇÃO EcONõIvIIco-FINANCEIRA
b.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for O caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no
item “b.1” acima.

b.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que compôs-\.›'z.¬~m a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados a mais de O3(três) meses da data de apresentação
do proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente averbado na Junta Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro
órgão equivalente;

b.3) A Comprovação da boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG),) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>=1), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG =M
PC+ELP AT : ATIVO TOTAL

PC ; PASSIVO CIRCULANTE

ELP 2 EXIGIVEL A LONGO PRAZO
LC = Ac ,

Pc RLP z REALIzAvEL A LONGO PRAzo

C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

c.1) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE LA VRAS DA IIIANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA- CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/00/11-16
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I - CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS
FEEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pelo Ministério da Fazenda;
ll - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, expedida pela Secretaria da
Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
iii - OERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ivIUNiciPAIs, expedida na sede domicilio da
licitante.
IV - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa
Econômica Federal, da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
V - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS, da sede ou filial do licitante, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com
os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
Vl- CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29,
inc. V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011.

~ r

D) QUALIFICAÇÃO TECNICA

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado com
identificação do assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE prestou ou
está prestando serviços compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto
da licitação, para LOTE onde esteja participando.

E) DEcLARAçõEs
5.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;

5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

5.4 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.°
8.666/93);

5.7. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL poderá ser apresentado por licitante
inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município, que substituirá os documentos
referentes à habilitação juridica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que
sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pelo Pregoeiro, seja
constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de

PREFE1 TURA MUNICIPA L DE LA VRAS DA /I1ANGADE_1RA
Ruzi IUONSEN/-/OR MECENO, 78, CENTRO, L.-i I/'R,ziS DA MING,/IPE/R,i _ CEARA - CEP; 63.300-000 ,j
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validade previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do competente
Cadastro.
5.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com
seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob
pena de ser INABILITADO, apresentar o referido documento constando o termo final de seu
período de validade coincidindo com o periodo da paralisação e deverá, quando do término
da paralisação, sob pena de ser inabilitaztla supervenientemente, enviar o documento à
Comissão nas condições de autenticação do item 5.1, para que seja apensado ao processo
de licitação.
5.9. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá
corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma
folha, todos perfeitamente Iegíveis.
5.10. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro,
a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2 Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro, devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.

6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as
propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando
em ata a presença dos participantes.

6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo Pregoeiro após as 14:30hr, salvo motivo justificado e aceito pelo
Pregoeiro.

6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.

6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:

I- Documento oficial de identidade com foto;
Il - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da

lei, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar' todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da licitante.
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Ill - Declaração, conforme modelo n° 02 constante do anexo Ill deste edital.
IV - Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá

que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e,
necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na
condição de ME (ll/licro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em
papel timbrado da empresa peIo(s) sóc¡o(s) e/ou titular que detenha(m) os poderes de
administração da sociedade e/ou firma individual, juntamente com a Certidão
Simplificada da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de validade de
30(trinta) dias a partir de sua emissão.

6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, RG, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento particular,
este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do
outorgante, RG, etc.), podendo seguir Modelo constante dos Anexos deste edital.

6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura dos envelopes “PROPOSTAS DE PREÇOS".

6.6.4 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
CREDENCIAMENTO do preposto não ínabilítará 0 licitante, entretanto será considerado
como DESCREDENCIADO para a sessão, assim o mesmo ficará impedido de ofertar lances
verbais, manifestar-se sobre a interposição de recurso e questionamentos indevidos como
demais atos durante a sessão do Pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e
6.6 deste edital, quando for o caso, valendo-se para todos os efeitos, dos termos de suas
propostas escrita.

6.7 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente
os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a
participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1 O Pregão será realizado de forma Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
Preço por Lote.

l - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de
todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
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II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
“Documentos de Habilitação” do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não
ocorra interposição de recurso.

7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas,
as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que
interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre
eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por
um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.

7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar
o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.

7.7 O Município de LAVRAS DA MANGABEIRA se reservará o direito de efetuar diligências
visando confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos
serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se
inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

9 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para
os sen/iços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez
por cento) relativamente ã de menor preço, para que seus representantes participem dos
lances verbais.

8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três),
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais
com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.

8.3 Em seguida, será dado início ã etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1 A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e
os demais, em ordem decrescente de preço.

9.3.2 SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

9.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

9.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das
propostas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto
e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.4.2 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.

9.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessão do Pregão.

9.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.

8.7- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.7.2 - Para efeito do disposto no 8.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

I - a microempresa ou empresa de pegue/to porte mais bem classificada podera
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
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prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto Iicitado;
ll - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso l deste item, serão convocadas as remanescentes que pon/entura se
enquadrem na hipótese do item 8.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para O
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena
de preclusão,'
ll/ - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
8. 7.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

8.7.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.7.2 deste Edital, o
objeto Iicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.7.4 - O disposto no item 8.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades constantes deste edital.
8.9 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, bem como os cgúe apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados.
8.10 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.11 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém
não exigidos, prevalecerão as primeiras.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
12.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de Habilitação" desta licitante.
12.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior.
12.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
12.4 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
12.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
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12.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
12.7 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no item “9.5” acima.
12.8 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, O licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção
de interposição de recurso.
12.9 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
a Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
12.10 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado o
Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
12.11 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s)
credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
12.12 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias
competentes para homologação e subseqüente contratação.
12.13 Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados,
durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.

13 DOS RECURSOS

13.1 Ao final da sessão, depois de declarado O licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três)
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do têrmino do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.1.1 O recurso contra decisão da Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
13.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
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licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
13.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
13.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
13.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Secretário de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) decIarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da
adjudicatária.
13.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14 DA OONTRATAÇÃO
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s)
Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da
Procuradoria Geral do Município.
14.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar O referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital.
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(s) Secretária(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para faze-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada ou quando esta
não estiver em atendimento ao preço estabelecido no Termo de Referencia, inclusive quanto
aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4. lncumbirá à Contratante providenciar, ã sua conta, a publicação do extrato do Contrato
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art.
65 da Lei n.° 8.666/93.

15 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei n¿8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93,
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este
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edital.

14.DA EXECUÇAO DO CONTRATO

14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total
ou parcial.
14.2 A fiscalização do Contrato será exercida por responsáveis a serem designados por
cada Secretaria correspondente.
14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ónus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite
mediante acordo entre as partes.

15. DA RESCISAO DO CONTRATO
15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos art`s. 77 a 80 da Lei ng 8.666/93;
15.2- Na hipótese de ocorrer á rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ng
8.666/93, ã Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV,
parágrafos 19 a 49, da Lei citada.

16 DO PREÇO E DO PAGAIIIIENTO
16.1 O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento
definitivo da apólice.
16.4 A CONTRATADA deverá apresentar recibo, para fins de pagamento, junto com a
entrega definitiva da apólice. .
16.5 Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, o pagamento será
realizado por rneio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

17 DAS PENALIDADES
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
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legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:

f) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;

g) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a)de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a
10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

h) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa
em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a
correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem ã data da
comunicação formal da rejeição;

Ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de LAVRAS DA MANGABEIRA, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos l, ll e lll do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer
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jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

l - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação devidamente publicada, estará sujeita
à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

.... 1

18 DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão ã conta da(s)
Dotação(öes) Orçamentária(s) especificadas no Preàmbulo deste Edital.

19 D|sPos|çõEs GERA|s
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses público, sem
comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos
pelo Pregoeiro durante a sessão.
19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
19.6. As Secretárias e Ordenadoras de Despesa poderão revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo
às licitantes direito a indenização.
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19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente O Foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA.
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para O
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre O
disposto no presente edital deverão ser Objeto de consulta, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação/Pregoeiro e equipe de apoio (endereço mencionado no Preâmbulo
deste Edital), até 2 (dois) dias uteis anteriores à data fixada para a realização do Pregão,
que serão respondidas, igualmente por escrito.
19.11. Todas as declarações expedidas pelos licitantes, solicitada no Anexo lll pertencentes
a este Edital, deverão ter suas assinatura com firma reconhecida do assinante.
19.12. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos à Secretária Ordenadora de
Despesa, por intermédio da Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.13. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08:00 às
13:00 horas, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de
Pregão ã disposição para vistas e conferência dos interessados:

coiv1|ssÃO PERWIANENTE DE |_|crrAçÃo
li!tQàLS.Et›.Lt=lOf¿..t.tt.EC.lzšâtQç-vètâ-Z.8.s...ÇzE¬hlm¬Q.«~CEPwz63s3»Q.Q»Q£tQ--LAAMRA.°

MANGABEIRA - CE
Fone/Fax: (88) 3536-1600

9.14. Os casos omissos serão resolvidos__ps¿k¿(g)_mQrdega“doçr(a) de Dgsgegà me_cl_ia_gte
aplicação da Legislação vigente.
19.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação
sua ou de representante.

Anexo l - Termo de Referencia
Anexo ll - Minuta da Proposta de Preços
Anexo lll - Modelos de Declarações
Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato

LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, 10 DE OUTUBRO DE 2017.

.. É i <-í\^'?l.Àt;_N§/.tz j
Joab Beztcrz :I almeida

Pregoeiro
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ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA M

2 - JUSTIFICATIVA
A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente
a eventuais danos que possam atingir os veiculos do Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA, principalmente por se tratar de veiculos que circulam diariamente, estando
assim em plena atividade.

3 - PRAZO PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE
3.1 - A apólice deverá ser emitida em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do
contrato a ser firmado entre as partes.
3.1.1 - Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data
de assinatura do presente contrato, ainda que não emitida ainda à apólice, devendo a
Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro.
3.2 - O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
presente, prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada Vantajosidade para
esta Administração.

4 - VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
4.1 - A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção
de informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver O
veículo, em dias úteis. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (88) 3536~
1600, junto ao Departamento de Administração, sito Rua Monsenhor Meceno, 11° 78, Centro,
LAVRAS DA MANGABEIRA.
4.2 - A dispensa da realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente
como motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente
contratação, inclusive no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios.
4.3 - A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consonantes com aqueles vigentes no
mercado na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos,
taxas e quaisquer Outras despesas inerentes à prestaçao dos serviços, assim como a
discriminação da Franquia e do Prêmio Total relativos aos veículos.

5 - NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO
A licitante vencedora deverá declarar filial ou representação tecnicamente qualificada, durante
a vigência do seguro num raio de 300km do município de LAVRAS DA MANGABEIRA,
indicando ainda nome do representante/filial, telefone/fax, endereço e e-mail para contato.

6 - DO ENDOSSO:
6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veiculos, na apólice
poderão ser solicitadas pelo Município de LAVRAS DA I\/IANGABEIRA e processadas pela
seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos 9.3 e 9.4 deste Termo de
Referência.
6.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante O período da vigência do
mesmo.
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6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de
pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pelo Departamento de
Administração.

7 - DA FRANQUIA:
7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).
7.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.
7.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo
Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA à seguradora emitente da apólice, que se
responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina que promover o conserto do veiculo. O
pagamento poderá ser efetuado através de qualquer meio permitido em lei, como por
exemplo: fatura, recibo - com todos os dados fiscais da empresa.

8. DOS SINISTROS:
8.1. Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas
consequências e concluir sobre a cobertura.
8.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano,
devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente.
8.3. Não sera fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a crite'rio da
CONTRATANTE.
8.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração sera
automática sem cobrança de prêmio adicional.
8.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela
contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.
8.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá são
de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação básica.
8.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades
previstas em lei.

9. DA INDENIZAÇÃO:
9.1. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais
comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o
sinistro, minorar 0 dano ou salvar a coisa.
9.2. Da Indenização Integral:
9.2.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuizos, resultantes de um mesmo
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.
9.2.2. Em caso de indenização integral CONTRATADA não poderá deduzir, do valor
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.

PREFEITURA IWUNICIPAL DE LAVRAS DA IHANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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9.2.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do
mesmo e da sociedade seguradora.
9.3. Da Inclusão e Substituição:
9.3.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o periodo da
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o
valor do prêmio total referente a cada veiculo a ser incluso, considerando para isso, a
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.
9.3.2. Em caso de veiculos a serern substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio
anteriormente contratado, a CONTRATADA devera realizar a devolução da diferença do
prêmio, calculada proporcionalmente ao periodo a decorrer.
9.3.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a
empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de LAVRAS
DA MANGABEIRA.
9.3.4. Caberá ao Município de LAVRAS DA MANGABEIRA, em qualquer dos itens,
comparar o orçamento apresentado previamente corn, pelo menos, dois outros orçamentos, a
fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento sera adotado para efeito de substituição
de veiculos.
9.4. Da Exclusão:
9.4.1. Havendo a necessidade, durante o periodo de vigência deste contrato, de exclusão de
veiculo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à
Administração Publica, mediante a fórmula:
X+ l2=YeYxZ=VTo.nde:
X = Valor anual do prêrnio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêrnio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término do contrato;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.
9.4.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA à operadora do referido seguro. Esta comunicação podera ser realizada
através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta
corn aviso de recebimento.
9.4.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, periodo superior a 15 dias.
9.4.5. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e
pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente
quitado, ao Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA.
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇOES

III. I )Modelo de Declaração:

DECLARACAO

{NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Municipio de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido
na Lei 11° 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

........... .. (CE), de 2015.

DECLARANTE

III.II.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇAO II

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceara, que tem pleno conhecimento de todos
os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e
que a presente proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

........... .. (CE), de 2015.
...................................................... ..
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`<<Í_" -`IIIIII.) 3° Modelo de Decizwaçâoz

DECLARAÇAO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2015.

DECLARANTE

III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Lavras da
Mangabeira, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2015.

| - z » z . - - z z . « . . . . z . . . . . . . - › z › z › z . . . . . . . . . . . - - z - z z z . . . - . . . . . . . . . . . . - - › - . ‹ . . . . . . . . . . . ..

DECLARANTE
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III. V.) Modelo de PROCURA ÇÃO:

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: ( qualificação)

OUTORGADO: (qualificação)

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura
Municipal de Lavras da Mangabeira, no processo de pregão promovido através do Edital 11°
2017.l0.09.01, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
ceitame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento
deste mandato.

,.....

OUTORGANTE

'>í'/
PREFEITURA IWUNICIPAL DE LAVRAS DA ÍVIANGABEVIR/1
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ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N”

CONTRATO QUE EAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA
ATRAVES DA SECRETARIA DE
CGM PARA O EIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Mu11icípio de Lavras da Ma11gabeira-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Monsenhor Mece11o 11° 78, CEP. 63.300-000, i11scrito no CNPJ/MF sob O 11°
07.609.621/O001~16, neste ato repreSe11tado pelo Secretário de , Sr.
(NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS), doravante denominado de CONTRATANTE,
no final assinado, e do outro lado, , com sede na cidade de

, Estado do à Rua/AV , n.° à - Bairro
, inscrita no CNPJ/MF n° , representada pelo Sr(a).

, i11scrito(a) no CPF/MF 11.° , no final assinada,
dorava11te de11on1i11ada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.°
2017.l0.09.01, Processo 11.° 2017.10.09.01, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal No
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002
- Lei que Regulamenta O Pregão, devidamente homologado pelo(a) Ex1no(a). Sr(a).
Secretário de do Mu11icípio de Lavras da Mangabeira-CE.
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de e111preitada por
preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alí11ea “b”, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE
VEÍCULOS DA PREFEITURA DE LAVRAS DA IWANGABEIRA EM TODO O TERRITÓRIO
ESTADUAL, COM COBERTURA CONTRA DANOS IVIATERIAIS RESULTANTES DE
SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA
NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ( ), nele estando
i11cluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, se11do mediante
apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados, para

PREFEITURA IVIUNICÍPAL DE LA VRAS DA IIIANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNP./: 07.609.621/0001-16
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fins de conferência e atestação da execução dos serviços, a ser pago no prazo de até 15
(quinze) dias, contado do recebimento definitivo da apólice.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
4.1 O Contrato resultante da preSe11te Licitação terá vigência a partir de sua assinatura até 31
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 113
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e O prazo de vigência das
apólices não poderá ser inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da
efetivação do seguro.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - A Co11trata11te se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprime11to das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei 119 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do obj eto contratual;
5.3-Co111unicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obj eto
contratual, dilige11cia11do nos casos que exigem providências corretivas;
5.4-Providenciar os paga111e11tos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1-Executar O objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos no Pregão 11° 2017.10.09.01 e seu anexo I, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
6.2-Ma11ter dura11te toda a execução do objeto contratual, em co111patibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
6.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substitui11do-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem O bom a11da1nento e a boa prestação dos
serviços;
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclareci1ne11tos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.5- Responder, pera11te as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos ma11useados, se11do que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após O término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
6.6-Provide11ciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
6.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecu11iariame11te;
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, se11do também de sua responsabilidade
O pagamento de todos os tributos que, direta ou indirctan1e11te, i11cida111 sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer

PREFEITURA AIUNICIPAL DE LAVRAS DA /MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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solidariedade da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, iião se transfere a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA;
6.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com O objeto
do CONTRATO;
6.10 - A Contratada obedecerá as normas quanto as disposições de FRANQUIA, ENDOSSO,
SINISTRO E INDENIZAÇÃO, contidas no Termo de Referencia;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesinas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto coiitratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do Coiitrato, conforine o disposto no § 19, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
cujo elemento de despesa é .

CLÁUSULA NONA _ Do PAGAMENTO
9.1 O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento
definitivo da apólice.

9.2A CONTRATADA deverá apresentar recibo, para fins de pagamento, junto com a entrega
definitiva da apólice.

9.3 Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, O pagainento será
realizado por meio de ordein bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANCOES
10.1. O licitante que ensejar O retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar~se de modo iiiidôiieo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido O direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Admiiiistração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
pera11te a própria autoridade que aplicou a penalidade, sein prejuizo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais coininações legais.
10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes peiialidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - advertência, sanção de que trata O inciso I do art. 87, da Lei i1.° 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:

i) Descumprimento das ob1*iga‹_¬oes c responsabilidades assumidas na licitação;

PREFEITURA IIIUNICIPAL DE LAVRAS DA IIIANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
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j) Outras OcoiTêi1cias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

Il - multas (que poderão ser recolhidas ein qualquer agência iiitegraiite da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre O valor contratual total do exercício, por dia de
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, liinitada a
10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
iiifração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas
demais aliiieas deste inciso, aplicada ein dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa
ein corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a
correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contratar
com O Município de LAVRAS DA MANGABEIRA por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de iiiidoiieidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarein os motivos determinantes da punição ou até que seja
proinovida a reabilitação pera11te a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido O prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado O direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as Sanções previstas nos
incisos I, II e III do itein 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.

10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se O valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticameiite descontado do pagainento a que a Contratada fizer jus.
Ein caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, O valor devido será
cobrado adininistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as
einpresas que, ein razão do contrato objeto desta licitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VRAS DA IIIANGABEIRA
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I- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os obj etivos da licitação;
II - demonstrarein não possuir idoneidade para contratar com a Adininistração

Pública, ein virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condeiiação definitiva por praticarein, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhiinento de quaisquer tributos.

10.6 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntaniente com a do inciso II do mesmo itei11, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, iiijustificadamente, ein firmar O Contrato dentro
do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da iiotificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sein prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizardescumprimento total da obrigação assumida.

10.8 As sanções previstas no itei11 10.7 supra não se aplicam às deinais licitantes que, apesar
de não vencedoras, vei1l1a111 a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicareiii seu desinteresse.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com O disposto nos art°s. 77 a 80
da Lei 119 8.666/93;
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão adiiiiiiistrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ng
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV,
parágrafos 19 a 49, da Lei citada

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO
12.1 Fiscalização será realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA
REQUISITANTE para acoinpanhar a execução do serviço do obj eto contratual.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1.Declarain as partes que este Contrato corresponde à inanifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2. Obrigação do contratado de inanter, durante toda a execução do Contrato, ein
compatibilidacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA, para conhecimento das
questões relacionadas com O preseiite Contrato que não forei11 resolvidos pelos meios
adininistrativos.
E, assim, i11teirai11e11te acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instruinento, ein duas vias, para que surtain seus jurídicos e
legais efeitos.

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
CNPJ: 07.609.621/0001-16
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LAVRAS DA MANGABEIRA -Ce, de ....... .. de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF:

NOME:
CPF:
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